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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 164/2026

Institui, no Município de Maracanaú, a Lei "Respeito 
é o Melhor Exercício", dispondo sobre a 
obrigatoriedade de afixação de cartazes 
informativos de prevenção e enfrentamento ao 
assédio, à importunação, ao constrangimento e à 
violência contra a mulher em academias, espaços 
esportivos públicos e privados, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída, no Município de Maracanaú, a Lei “Respeito é o Melhor Exercício”, 
destinada à divulgação de informações de prevenção, conscientização e enfrentamento 
ao assédio, à importunação, ao constrangimento e à violência contra a mulher em 
espaços públicos e privados destinados à prática de atividades físicas, esportivas e de 
lazer.

Art. 2º As academias de ginástica, centros de treinamento, boxes de crossfit, estúdios de 
pilates, escolas de dança, lutas e artes marciais, arenas esportivas, quadras, clubes, 
assessorias esportivas, escolinhas esportivas, equipamentos públicos esportivos e 
demais espaços públicos ou privados destinados à prática de atividades físicas, 
esportivas e de lazer, com acesso ao público, ficam obrigados a afixar cartaz informativo 
em local visível e de fácil acesso. 

§ 1º O cartaz deverá conter informações claras e objetivas sobre a prevenção e o 
enfrentamento ao assédio, à importunação, ao constrangimento e à violência contra a 
mulher.

§ 2º A obrigação prevista nesta Lei aplica-se aos estabelecimentos privados, aos 
equipamentos públicos municipais e aos espaços esportivos administrados direta ou 
indiretamente pelo Poder Público Municipal, inclusive mediante concessão, permissão, 
autorização, parceria, cessão ou outro instrumento jurídico equivalente.

Art. 3º O cartaz informativo de que trata esta Lei deverá conter, no mínimo:

I - mensagem educativa de respeito, segurança e não tolerância ao assédio, à 
importunação, ao constrangimento e à violência contra a mulher;
II - informação de que assédio, importunação, constrangimento e qualquer forma de 
violência contra a mulher devem ser comunicados aos órgãos competentes;
III - canais oficiais de atendimento, orientação e denúncia, especialmente:

a) Polícia Militar - 190, em caso de emergência ou situação de risco imediato;
b) Central de Atendimento à Mulher - 180;
c) Ouvidoria da Mulher do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Telefone: (85) 
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3108.2434, WhatsApp: (85) 98183-0768 e Email: ouvidoriageral@tjce.jus.br;
d) Delegacia de Defesa da Mulher de Maracanaú - (85) 3371-7834;
e) Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Maracanaú, através do link 
https://www.camaramaracanau.ce.gov.br/informa/1213/url_amg 
f) demais canais públicos municipais, estaduais ou federais de proteção à mulher.

IV - orientação para que a vítima ou testemunha procure, quando necessário, a 
administração do local para acolhimento inicial e encaminhamento aos canais 
competentes.

Parágrafo único. Sempre que possível, o cartaz poderá conter QR Code ou endereço 
eletrônico de acesso a cartilhas, protocolos, campanhas ou materiais educativos oficiais 
sobre prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher.

Art. 4º O cartaz deverá ser afixado em local de ampla visibilidade, preferencialmente na 
entrada, recepção, mural principal, área de circulação comum ou outro espaço de fácil 
acesso ao público.

§ 1º Nos estabelecimentos com vestiários, banheiros femininos ou áreas reservadas ao 
público feminino, recomenda-se a afixação de cartaz adicional nesses locais, 
resguardadas as normas de privacidade e segurança.

§ 2º O cartaz poderá ser disponibilizado também em meio digital, por meio de telas, 
aplicativos, redes sociais, sítios eletrônicos ou outros meios de comunicação utilizados 
pelo estabelecimento, sem prejuízo da afixação física prevista nesta Lei.

Art. 5º O Poder Público Municipal poderá elaborar modelo padrão de cartaz informativo, 
disponibilizando-o em meio físico ou digital, para utilização pelos estabelecimentos e 
espaços abrangidos por esta Lei.

Parágrafo único. Na ausência de modelo oficial disponibilizado pelo Município, os 
estabelecimentos poderão confeccionar seu próprio cartaz, desde que observados os 
requisitos mínimos previstos nesta Lei.

Art. 6º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades 
administrativas:

I - advertência, com prazo de até 30 dias para regularização;
II - multa administrativa, em caso de não regularização no prazo concedido ou de 
reincidência.

§ 1º A multa de que trata o inciso II será fixada em regulamento, observados os 
princípios da razoabilidade, proporcionalidade e capacidade econômica do infrator.

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se reincidência a repetição da infração após a 
aplicação de advertência ou penalidade anterior, observado o devido processo 
administrativo.
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§ 3º A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não exclui outras sanções cabíveis 
previstas na legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 7º Os estabelecimentos e espaços abrangidos por esta Lei terão o prazo de até 180 
dias, contado da data de sua publicação, para se adequarem às suas disposições.

Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Junho de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 09/06/2026
pelo CPF: ***.965.983-** no IP: 192.168.131.91

Raphael Pessoa Mota
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no Município de Maracanaú, a 
Lei "Respeito é o Melhor Exercício", destinada à divulgação de informações de 
prevenção e enfrentamento ao assédio, à importunação, ao constrangimento e à 
violência contra a mulher em academias, centros de treinamento, arenas esportivas, 
assessorias esportivas, clubes, escolinhas, equipamentos públicos esportivos e demais 
espaços destinados à prática de atividades físicas, esportivas e de lazer.

A proposta parte de uma premissa simples e necessária: todo ambiente esportivo 
deve ser também um ambiente seguro, respeitoso e acolhedor para as mulheres.

A prática de atividade física é instrumento de saúde, convivência, autoestima, 
integração social e qualidade de vida. Contudo, em diversos espaços esportivos, 
mulheres ainda podem ser expostas a situações de constrangimento, assédio, 
importunação, intimidação, violência psicológica, moral, sexual ou física. Muitas vezes, a 
vítima ou testemunha não sabe a quem recorrer, quais canais acionar ou como proceder 
diante da situação.

Nesse contexto, a afixação de cartazes informativos em locais visíveis possui 
relevante função educativa e preventiva. A medida amplia o acesso à informação, divulga 
canais oficiais de atendimento e denúncia, estimula a cultura do respeito e contribui para 
que os espaços esportivos tenham maior responsabilidade social na proteção das 
mulheres.

A lógica da presente proposição guarda semelhança com outras normas já 
consolidadas no ordenamento jurídico brasileiro, que exigem a disponibilização de 
informações essenciais ao público em estabelecimentos comerciais e de prestação de 
serviços. Assim como ocorre com a obrigatoriedade de disponibilização do Código de 
Defesa do Consumidor em local visível e de fácil acesso, a presente proposta busca 
assegurar que informações de interesse público estejam disponíveis de forma clara, 
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acessível e permanente.
Importante destacar que o projeto não cria nova estrutura administrativa, não impõe 

contratação de pessoal, não interfere na organização interna do Poder Executivo e não 
transfere aos estabelecimentos privados função de investigação, julgamento ou atuação 
policial. A obrigação estabelecida é de natureza informativa, educativa e preventiva, 
restringindo-se à afixação de cartaz com canais oficiais de atendimento, orientação e 
denúncia.

A proposta também dialoga com iniciativas institucionais já desenvolvidas no 
Estado do Ceará, especialmente no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
por meio da Ouvidoria da Mulher e do protocolo "Respeito é o Melhor Exercício", voltado 
à prevenção e ao enfrentamento de situações de violência e assédio contra mulheres em 
ambientes de prática esportiva.

Ao trazer essa discussão para o âmbito municipal, Maracanaú reafirma seu 
compromisso com a proteção das mulheres, a promoção da igualdade, a defesa da 
dignidade humana e a construção de espaços públicos e privados mais seguros.

A matéria encontra fundamento no interesse local, na proteção da dignidade da 
pessoa humana, na defesa dos direitos das mulheres, na política de prevenção à 
violência e na competência municipal para ordenar atividades e estabelecimentos 
abertos ao público, especialmente quando a medida possui caráter informativo e 
preventivo.

Trata-se de proposição de baixo impacto financeiro, elevada relevância social e 
grande alcance pedagógico, capaz de fortalecer a rede de proteção, estimular denúncias, 
orientar vítimas e testemunhas e promover uma cultura de respeito nos espaços 
esportivos do Município.

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres 
Pares, certos de sua importância para a proteção das mulheres e para a promoção de 
ambientes esportivos mais seguros, respeitosos e humanizados em Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14541
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